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acÓrdÃo Nº. 62.039
(Processo TC/507420/2013)
assunto: Prestação de contas do iNSTiTUTo dE METroloGia do Estado 
do Pará, relativa do Exercício financeiro de 2012.
responsável: luiziel Henderson Guedes de oliveira.
advogado: alEXaNdrE da SilVa carValHo – oaB/Pa N.º 17.471
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do Sr. 
luiziel Henderson Guedes de oliveira, ex-presidente do instituto de Metro-
logia do Estado do Pará;
2– recomendar ao iMETroPara que:
a)atenda aos dispositivos previstos, quanto ao encerramento do exercício 
financeiro a que se referem, a fim de assegurar a fidedignidade da infor-
mação contábil.
b)observe o disposto na legislação quanto à conciliação de saldos existentes 
nos extratos bancários e SIAFEM, e a fidedignidade da informação contábil;
c)Mantenha o quatitativo de seu quadro de pessoal de acordo com o esta-
belecido na lei n.º 7.136/2008;
d)observe o que determina a legislação quanto à contratação de pessoal;
e)observe o que dispõe a legislação quanto à obrigatoriedade de publui-
cação de seus atos.
acÓrdÃo N.º 62.040
(Processo TC/503678/2013)
assunto: Tomada de contas referente ao convênio SETEr nº. 005/2010.
responsável/interessado: JoSEfa MarcoliNo da SilVa e iNSTiTUTo 
MarlENE MaTEUS.
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, “a” e “d”, c/c os art. 62, e 82 e no art. 83, incisos Vii e Viii da 
lei complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas, de responsabilidade do Sra. JoSEfa Mar-
coliNo da SilVa, cPf n.° 371.551.992-49, presidente à época do iNS-
TiTUTo MarlENE MaTEUS, condenando-a à devolução aos cofres públicos 
estaduais da quantia de r$ 221.598,98 (duzentos e vinte e um mil, qui-
nhentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos), devidamente 
corrigida a partir das datas indicadas abaixo e acrescida dos consectários 
legais até a data de seu efetivo recolhimento, aplicando-lhe as multas de 
r$1.500,00 (mil e quinhentos reais) pelo débito apontado e r$1.001,03 
(mil, um real e três centavos) pela instauração da tomada de contas;
2) aplicar ao sr. carloS aUGUSTo daS MErcêS MacHado, cPf: 
189.303.602-20, multa no valor de r$1.001,03 (mil, um real e três centa-
vos), pela não emissão do laudo conclusivo do convênio;
os valores supracitados deverão ser recolhidos, no prazo de trinta (30) 
dias contados da publicação desta decisão do Diário Oficial do Estado, 
obedecendo para aplicação das multas o que dispõe a lei Estadual n° 
7.086/2008, c/c os arts. 2°, iV e 3° da resolução n° 17.492/2008.
Este acÓrdÃo constitui título executivo, possível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito apontado e das multas cominadas 
em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 
71, § 3°, da constituição federal. 

daTa do rEPaSSE  Valor PriNciPal   Valor  corriGido
02.07.2010 20.000,00 74.795,46
22.10.2010 40.000,00 146.803,52

Valor atualizado até 15.09.2021 .............. 221.598,98

acÓrdÃo Nº. 62.041
(Processo TC/508944/2013)
assunto: Prestação de contas relativo ao convênio SESPa nº 305/2006 e 
Termos aditivos
responsável/interessado: JoSÉ Waldoli filGUEira ValENTE e PrEfEi-
TUra MUNicPal dE caMETá
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c art. 61 e art. 83, inciso Viii, da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, julgar regulares com ressalva as contas de responsa-
bilidade do Sr. JoSÉ Waldoli filGUEira ValENTE, cPf: 023.146.732-04, 
Ex-Prefeito do Município de cametá, no valor de r$26.360,10 (vinte e seis 
mil, trezentos e sessenta reais e dez centavos) e aplicar-lhe multa no valor 
de r$1.044,18 (mil e quarenta e quatro reais e dezoito centavos) pela 
intempestividade na remessa da prestação de contas.
acÓrdÃo Nº. 62.042
(Processo TC/514742/2011)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio alEPa nº. 77/2010.
responsável/interessado: Wladnaldo Barbosa cardoso e associação dos 
filhos e amigos de arapixi
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JÚNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alínea “d”, c/c os arts. 62 e 82, parágrafo único da lei comple-
mentar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas, e condenar a Sr. Wladnaldo Barbosa cardoso 
(c.P.f. nº. 243.259.962-49), a devolução aos cofres públicos estaduais da 
importância de r$ 7.479,50 (sete mil, quatrocentos e setenta e nove reais e 
cinquenta centavos), atualizada a partir de 26/05/2010, e acrescida de juros 
até a data de seu efetivo recolhimento, perfazendo o total corrigido de r$ 
28.319,10 (vinte e oito mil, trezentos e dezenove reais e dez centavos);
2) aplicar-lhe multa de r$2.831,91 (dois mil, oitocentos e trinta e um reais 

e noventa e um centavos), correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o débito apontado, devidamente atualizado a ser recolhida na forma como 
dispõe a lei Estadual n°. 7.086/2008, c/c os arts. 2°, iV, e 3° da resolução 
n°. 17.492/2008/TcE;
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de trinta (30) dias 
contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente da imputação do débito e da cominação de 
multa, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o 
art. 71, § 3°, da constituição federal.

daTa Valor PriNciPal Valor corriGido
15/09/2021  r$ 7.479,50  r$ 28.319,10

acÓrdÃo Nº. 62.043
(Processo TC/506454/2010)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEPof fdE nº. 0137/2008.
responsável/interessado: odimar Wanderley Salomão e PrEfEiTUra MU-
NiciPal dE afUá
advogado: reginaldo da Motta correa de Melo Júnior - oab/pa n.º 10.769
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alínea “b”, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas de responsabilidade do Sr. odimar Wanderley 
Salomão (c.P.f. nº. 226.543.642-91), Ex-Prefeito do Município de afuá no va-
lar de r$ 315.000,00 (trezentos quinze mil reais), sem devolução de valores;
2) recomendar ao Sr. odimar Wanderley Salomão e à PrEfEiTUra Muni-
ciPal de afuá que se abstenham, nas próximas licitações, de convidar em-
presas cujos ramos de atividades não sejam compatíveis com os objetos 
a serem licitados.
acÓrdÃo N.º 62.044
(Processo TC/521568/2008)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio SEdUc nº. 119/2007 
e Termos aditivos.
responsável/interessado: darci JoSÉ lErMEN e PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE ParaUaPEBaS.
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (art. 191, § 3º, do regimento interno)
advogado: cláUdio GoNÇalVES MoraES, oaB/Pa nº 17.743
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 56, inciso iii, alínea “b” da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, julgar irregulares sem devolução, as contas de responsabilidade 
do sr. darci JoSÉ lEMEN, ex-prefeito do município de ParaUaPEBaS, cPf 
nº 441.775.230-49, no valor de r$ 143.001,60 (cento e quarenta e três 
mil, um real e sessenta centavos).
acÓrdÃo N.º 62.045
(Processo TC/510787/2008)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio SEdUc n.º 365/2007 
e Termo aditivo
responsável/interessado: WEdSoN PErEira dE aZEVEdo TaVarES e 
caSa do ESTUdaNTE UNiVErSiTário do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art. 
191, §3°, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 56, inciso ii, e art. 61 da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012:
1- Julgar regulares com ressalvas as contas de responsabilidade do Sr. WEd-
SoN PErEira dE aZEVEdo TaVarES, cPf nº 634.355.002-04, Presidente da 
casa do Estudante Universitário do Pará, à época, no valor de r$106.206,54 
(cento e seis mil, duzentos e seis reais e cinquenta e quatro centavos);
2- recomendar ao responsável pela casa do Estudante Universitário do 
Pará que, na necessidade de alteração de plano de trabalho, comunique 
o órgão concedente, justificando eventuais remanejamentos da aplicação 
dos recursos previstos no Plano de Trabalho, de forma a cumprir plena-
mente o que dispõe o art. 116 da lei n. 8.666/1993.
acÓrdÃo Nº. 62.046
(Processos TC/511944/2014, TC/505850/2014,
Tc/504880/2014, Tc/512186/2014 e Tc/509013/2014)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerentes:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos abaixo identificados:
Processo Tc/511944/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 2034 de 23 de maio de 2012, em favor de MarlY Praia aNSElMo 
dUarTE no cargo de Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação.
Processo Tc/505850/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 2860, de 27 de julho de 2012, em favor de EliaNa Maria da 
SilVa TaVarES, no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/504880/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 3491 de 06 de setembro de 2012, em favor de Maria alcidEia 
MoNTEiro BaraTa, no cargo de Professor classe i, Nível c, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/512186/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 


